






















































































































LEI Nº 2.445 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

ALTERA a redação do artigo 44 da Lei 1.667 de 14/12/2006 ESTABELECE AS ALÍQUOTAS DE 

CONTRIBUÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, E CRIA ARTIGO 44A COM O PLANO DE 

AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DE DEFICIT ATUARIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACA CU, Estado do Rio de janeiro, faz saber que 

a Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1 º. O art. 44 da Lei Municipal n" 1.667 de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art.44- As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I do art. 43 será de 14% 

(quatorze por cento), e de que trata o inciso II será de 11% (onze por cento) incidentes sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição.  

Art. 2º. A Lei nº 1.667, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida do artigo 44A, 

com a seguinte redação:  

Art.44-A-Fica instituído o Plano de Amortização para equacionamento do déficit atuarial, 

indicado no parecer atuarial para o exercício de 2019 conforme aportes financeiros descritos 

no Anexo I, que será revisto anualmente, por Decreto Executivo, pelo resultado da reavaliação 

atuarial o parecer atuarial.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto o artigo 1 º cuja vigência se 

dará 180(cento e oitenta dias) após a publicação, revoga-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES  

Prefeito Municipal 
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LEI N°2.456 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

ALTERA a redação do artigo  1° da
Lei  2.445  de  07/11/2019 -
ESTABELECE  AS  ALÍQUOTAS  DE
CONTRIBUÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio  de
janeiro, faz saber que a Câmara aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º- Fica alterado a redação do artigo 1° da Lei Municipal n° 2.445 de 07 de
novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º- O art. 44 da Lei Municipal nº 1.667 de 14 de dezembro de 2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art.44- As  contribuições  previdenciárias  de  que  tratam  os
incisos  I  e  II  do  art.  43  será  de  14% (quatorze  por  cento),
incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição. “

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

                               GABINETE DO PREFEITO, 11 DE AGOSTO DE 2020.

                   MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

                         Prefeito Municipal
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